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ESTABELECERESOLUÇÂO N° 764/08

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°. 185-P, de
24 de agosto de 1993, em reunião extrordinária realizada em 25 de abril de
2008, 13 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM n.° 756, de 27 de dezembro de 2005, que estabelece
os critérios para o credenciamento das Unidades de Assistência de Alta
Complexidade em Neurocirurgia,

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o credenciamento do Hospital Evangélico de Vila Velha como
Unidade de Alta Complexidade em Neurocirurgia.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória, 30 de abril de 2008.

ANSELMO TOZI

Presidente da CIB/SUS-ES
Secretário de Estado da Saúde


